
PREFEITURA DE

VALINHOS 
P.L. 224/21 — Aut. 7/23 — Proc. Leg. 4.990/21

LEI Nº 6.400, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre o direito ao aprendizado da Língua

Portuguesa de acordo com as normas e

orientações legais de ensino aos alunos do

município de Valinhos na forma que especifica.

LUCIMARA ROSSI DE GODOY, Prefeita do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, inciso III,

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga, nos termos do parágrafo 5º do art. 54 da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

(:.:)

Art. 3º Fica expressamente proibida a denominada

“linguagem neutra” na grade curricular e no material didático de instituições de

ensino públicas ou privadas, assim como em editais de concursos públicos.
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Prefeitura do Município de Valinhos,

6 de março de 2023, 127º do Distrito de Paz,

68º do Município e 18º da Comarca.

  FRANCISCO URBINI

Secretário de Assuntos Jurídicos em exercício 
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GLAUONEI PENDENUCT SERAFIM
Secretária da Educação

     Conferida, numerada/e datada neste Departamento, na forma

regulamentar, em m o expediente

administrativo nº 30.1125/22+P

vandro Régis Zani

Diretor do DepartamentoTécnico-Legislativo

Veto parcial rejeitado.


